
Pedido Único - Prorrogado o prazo de candidatura até 31 de maio

  

No seguimento da decisão da Comissão Europeia, de permitir aos Estados Membros a
prorrogação do prazo para aceitação de candidaturas ao Pedido Único 2017, o IFAP, em
articulação com as Organizações protocoladas, decidiu prorrogar o prazo de receção, para o
Continente e Região Autónoma da Madeira, até ao próximo dia 31 de maio.

  

Para além desta data, é possível a apresentação tardia do pedido de ajuda durante mais 25
dias (até 25 de junho) com penalização regulamentar de 1% por cada dia útil, acrescida, no
caso do pedido de atribuição de direitos à reserva para pagamento RPB, de 3% por cada dia
útil.

  

O prazo para submissão da Comunicação das Transferências acompanha o prazo do Pedido
Único 2016.

  A candidatura ao PU 2017 poderá ser efetuada diretamente pelo beneficiário na Área
Reservada
do Portal do 
IFAP
, ou através das Entidades reconhecidas por esse Instituto numa das 
Salas de Atendimento
existentes para o efeito.
 
    No PU2017, no âmbito das medidas SIGC do Desenvolvimento Rural, apenas serão aceites
novos compromissos (candidaturas) para as seguintes operações:   
     Medida 7 «Agricultura e Recursos Naturais»
          
    -  Operação 7.8.1 «manutenção de raças autóctones  em risco», para os beneficiários que à
data da apresentação da candidatura tenham termo de aceitação assinado na Ação n.º 3.1,
«Jovens Agricultores», do PDR2020       
    -  Operação 7.3.1«Pagamento Natura»  

  Medida 9«Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas»
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https://login.ifap.min-agricultura.pt/sso/jsp/login.jsp?site2pstoretoken=v1.2~BF9213BE~888039F21D44484C27813700304468619B7DDB684F13B002CF33A0186F802367517D7844AA322FE343C4A0B0AC4EEEBC9EB7DADF8800A8076558003733329C2C1BB40D78D47C948EDE7563132F6B2D15AADF0DFE94B3E98FC78DCB28CFFCF717529E98F27E984EC32D17DE3F8745559381984A467676D5BF5A8F15114F83975AC26BF90DC376DC2168D26D002A51DD55EF7A57331BF512BF0758D7C99500CF8152A71CA27B2C7D093FE5FAEE3341FAC1133B7953E470797E6CA786FAC15782C11E3D82C8F16F8B1502F816121A4F6B53274EA8EAB51B20B551A3D198ECFD09047B222F41BAC7C58E0E92073E2A0668A8&amp;p_error_code=&amp;p_submit_url=https%3A%2F%2Flogin.ifap.min-agricultura.pt%2Fsso%2Fauth&amp;p_cancel_url=https%3A%2F%2Fsec.ifap.min-agricultura.pt%2Fportal%2Fpls%2Fportal%2FPORTAL.home&amp;ssousername=
https://login.ifap.min-agricultura.pt/sso/jsp/login.jsp?site2pstoretoken=v1.2~BF9213BE~888039F21D44484C27813700304468619B7DDB684F13B002CF33A0186F802367517D7844AA322FE343C4A0B0AC4EEEBC9EB7DADF8800A8076558003733329C2C1BB40D78D47C948EDE7563132F6B2D15AADF0DFE94B3E98FC78DCB28CFFCF717529E98F27E984EC32D17DE3F8745559381984A467676D5BF5A8F15114F83975AC26BF90DC376DC2168D26D002A51DD55EF7A57331BF512BF0758D7C99500CF8152A71CA27B2C7D093FE5FAEE3341FAC1133B7953E470797E6CA786FAC15782C11E3D82C8F16F8B1502F816121A4F6B53274EA8EAB51B20B551A3D198ECFD09047B222F41BAC7C58E0E92073E2A0668A8&amp;p_error_code=&amp;p_submit_url=https%3A%2F%2Flogin.ifap.min-agricultura.pt%2Fsso%2Fauth&amp;p_cancel_url=https%3A%2F%2Fsec.ifap.min-agricultura.pt%2Fportal%2Fpls%2Fportal%2FPORTAL.home&amp;ssousername=
http://www.ifap.min-agricultura.pt/portal/page/portal/ifap_publico/GC_util/GC_noticias/GC_not2111#.WK6vZ3-zJPYY
http://www.ifap.min-agricultura.pt/portal/page/portal/ifap_publico/GC_informacoes/GC_entidades#.WLnLD_nyjIU


Pedido Único - Prorrogado o prazo de candidatura até 31 de maio

    -  Operação 9.0.1 «Zonas de Montanha»      
    -  Operação 9.0.2 «Zonas, que não as de montanha, sujeitas a condicionantes naturais
significativas»       
    -  Operação 9.03 «Zonas sujeitas a condicionantes específicas»  

      Para beneficiários com compromissos ativos nas medidas SIGC do Desenvolvimento Rural,
conforme definido nos respetivos regulamentos de aplicação, é necessária a apresentação do
pedido de pagamento, efetuada através do PU, caso pretendam o pagamento dos respetivos
apoios no ano de 2017.   
    Para a Operação 7.3.1«Pagamento Natura» e para a Medida 9 «Manutenção da Atividade
Agrícola em Zonas Desfavorecidas», caso o montante total das candidaturas apresentadas
exceda a dotação orçamental disponível, os montantes do apoio a conceder por beneficiário
são objeto de rateio, reduzindo -se proporcionalmente em função do excesso verificado.     F
onte: 
PDR2020
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http://www.pdr-2020.pt/site/Centro-de-informacao/Noticias/Pedido-Unico-de-2017

